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PREFEITURAMUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE
Rua Nilo Soares Ferreira n.º 50, Centro - CEP 11750.000 - Fone (0xx13) 3451.1000

<<<< Estado de São Paulo >>>>

JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DA ORDEM CRONOLÓGICA

Em atendimento ao art. 5° da lei 8666/93, justificamos a quebra da ordem

cronológica para os pagamentos do fornecedor nº 12414 - PRO AUTO VEÍCULOS E

PEÇAS LTDA , inscrita no CNPJ sob o nº 10.263.451/0002-56, estabelecida à Av.

Washington Luis nº 62, com relação as Notas Fiscais nº 2399 e 29031, perfazendo

um valor total de R$ 3.320,71 (três mil trezentos e vinte reais e setenta e um

centavos), documentos fiscais apresentado do período de julho de 2023. O

pagamento refere-se a revisão e manutenção de veículos da frota municipal, serviço

esse essencial para garantir a segurança e a eficiência dos serviços públicos,

motivo pelo qual, justificamos a quebra da ordem cronológica para pagamento do

fornecedor supra identificado.

Tendo em vista o acima justificado, assinamos a presente para que a mesma

surta os efeitos jurídicos e legais, devendo ser efetuado o referido pagamento e as

publicações necessárias.

Peruíbe, 1 7 de novembro de 2023.

Luiz Mauricio Passos Carvalho Pereira
Prefeito Municipal
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  PERUÍBEPREV 
 

C ON VI D A  
 
 

Os aposentados e pensionistas do Instituto de Previdência Municipal de Peruíbe 
– PERUÍBEPREV, bem como os servidores públicos municipais e o público em 
geral para comparecerem a  

 
AUDIÊNCIA PÚBLICA  

   
Data:   23 de novembro de 2023 (quinta-feira) 
Horário: 15:00h até 17:00h  
Local:  Câmara Municipal de Peruíbe 

 Sala de Sessões Mons. Francisco Lino dos Passos 
 Rua Nilo Soares Ferreira, nº 37, Centro, Peruíbe – SP 

Programa:  Recepção;  
   Apresentação dos trabalhos realizados pelo PERUÍBEPREV;  
   Abertura para perguntas e respostas. 

        COMUNICADOSPREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
SECRETARIA MUNICIPAL DO EMPREGO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO. 

Rua Jaçanã n.º 31, Centro - Peruíbe/SP - CEP 11750.000. 
 

 
A Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Peruíbe, através da Secretaria Municipal do 
Emprego, Indústria e Comércio, em conformidade com a Lei nº 3922 de 10 de Junho de 2021 
que altera o caput do art. 1º da Lei 3784, de 09 de Dezembro de 2019, faz saber que visando 
à qualificação profissional e combater o desemprego no Município de Peruíbe, realizará 
Seleção Pública para bolsistas do Programa Mais Oportunidades, de acordo com as 
Instruções Especiais que passam a fazer parte integrante deste Edital. Informamos que a 
seleção será de ambos os gêneros. 

 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1. O processo seletivo para o Programa Mais Oportunidades destina-se à 
concessão de bolsas, pelo prazo de 6 (seis) meses, não podendo ser prorrogado, 
conforme Art.6º da Lei 3784/2019 e estabelecidas em Termo de Compromisso e 
Responsabilidade. 

 
1.2. Os beneficiários do programa participarão de atividades de capacitação 
profissional e cidadania desenvolvendo suas atividades práticas junto aos órgãos 
da Administração direta. 

 
1.3. A concessão destas bolsas será regida pela Art. 2º da Lei n° 3784/2019, e 
não gerará vínculo empregatício com a Prefeitura do Município de Peruíbe. 

 
2. DAS VAGAS 

 
2.1. As vagas abertas do presente edital serão de acordo com a Lei nº 3922 de 10 de 
Junho de 2021 que altera o caput do art. 1º da Lei 3784, de 09 de dezembro de 2019. 

 
3. DAS INSCRIÇÕES 

 
3.1. As inscrições serão realizadas no período de 27,28,29,30 do mês de 
novembro e 01 de dezembro de 2023, no PAT/SINE, conhecido por Posto de 
Atendimento ao Trabalhador, localizado na Rua Jaçanã, 31, Centro - Peruíbe/SP, a 
publicação dos classificados no dia 11 de dezembro no DOM e prazo de recurso 
entre os dias 12 a 18 de dezembro. Resultado final no dia 20 de dezembro no DOM. 
 
3.2. O atendimento será realizado presencialmente obedecendo às medidas 
sanitárias, portanto serão distribuídas senhas entre 09:00 às 15:00. 

 
3.3. Para a inscrição é necessária apresentação de documento de identificação 
oficial com foto, tais como cédula oficial de identidade – Registro Geral - RG, 
Carteira Nacional de Habilitação com foto – CNH ou Carteira de Trabalho e 
Previdência Social – CTPS além do título de eleitor e comprovante de endereço. 

 
3.4. Será exigida a apresentação do documento original, devendo estar em 
perfeito estado de conservação de forma a permitir, com clareza, a identificação do 
candidato. 

 

EDITAL Nº. 02/2023 -ABERTURA DE SELEÇÃO PÚBLICA DO PROGRAMA MAIS 
OPORTUNIDADES 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
SECRETARIA MUNICIPAL DO EMPREGO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO. 
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3.5. Não serão aceitos protocolos nem cópias dos documentos citados, ainda que 
autenticadas, ou quaisquer outros documentos diferentes dos anteriormente 
definidos, inclusive boletim de ocorrência ou carteira funcional de ordem pública ou 
privada. 

 
3.6. A inscrição deverá ser feita pessoalmente pelo candidato interessado, não 
sendo possível realizar a inscrição condicional, por procuração, por via postal ou 
qualquer outro meio. 

 
3.7. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação tácita das 
instruções e condições da presente seleção pública estabelecidas neste edital, das 
normas legais instituídas pela Lei Municipal nº 3784/2019, bem como das demais 
normas legais pertinentes, não podendo o mesmo alegar qualquer espécie de 
desconhecimento. 

 
3.8. Verificado a qualquer tempo, caso o usuário não atenda os requisitos do 
edital, a Secretaria Municipal do Emprego, indústria e Comércio, poderá realizar 
visita domiciliar a fim de verificar as informações prestadas e, persistindo na 
pendência, a inscrição será imediatamente cancelada.  

 
3.9. Para participar da Seleção Pública para bolsistas do Programa Mais 
Oportunidades, o candidato deverá preencher os seguintes requisitos: 

 
 Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português a 
quem foi deferida a igualdade de condições previstas no Decreto 
Federal n° 70.436/72, e estar quites com as obrigações eleitorais; 
 Estar quite com o Serviço Militar. 
 Gozar de boa saúde física e mental e apresentar condições 
físicas para o pleno exercício das atividades; 
 Ter idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos; 
 Estar desempregado e não estar recebendo seguro 
desemprego ou qualquer outro benefício previdenciário; 
 Não ter rendimentos próprios, como por exemplo, recebimento de 
“aluguel”; 
 Residir no Município de Peruíbe há no mínimo 02 (dois) anos; 
 Pertencer à família de baixa renda, cujos membros tenham 
rendimento bruto mensal per capita igual ou inferior a 50% do salário 
mínimo nacional vigente, computando-se a totalidade dos 
rendimentos brutos dos membros da família, oriundos do trabalho 
e/ou outras fontes de qualquer natureza, incluindo-se os benefícios e 
valores concedidos por órgãos públicos ou entidades particulares, 
excetuando apenas o benefício instituído por este Programa; 
 Estar com Cadastro de Pessoa Física (CPF) regularizado; 
 Estar em dia com as obrigações eleitorais. 
 Tempo de desemprego igual ou superior a 1 (um) ano. 
 

3.10. Somente será aceita a inscrição de um beneficiário por família. 
3.11. A aferição da renda e dos demais requisitos para a concessão do benefício 
será realizada quando do cadastramento inicial e em qualquer fase do Programa. 
3.12. No ato da inscrição, e para fins de comprovação dos requisitos previstos 
acima, neste edital, considerar-se-ão os seguintes documentos: 
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3.12.1. Da idade – Documento oficial com foto, como: cédula de identidade, 
carteira de reservista, Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira 
Nacional de Habilitação. 

 
3.12.2. Da situação de desemprego – Carteira de Trabalho e Previdência 
Social, recibos ou declarações, certidão emitida por sindicato ou entidade 
de classe ou declaração do próprio interessado, sob as penas da lei, de 
estar desempregado, quer quando da solicitação da concessão da bolsa, 
quer quando da eventual contratação. 

 
3.12.3. Não ter rendimentos próprios – comprovante de recebimento da 
última parcela de seguro-desemprego ou declaração do próprio 
interessado, sob as penas da lei, de não estar recebendo tal verba bem 
como qualquer outra oriunda de programas sociais, pecúlios, auxílios, 
aposentadorias ou pensões. 

 
3.12.4. De residência: todo e qualquer documento emitido por instituição 
pública ou privada que contenha, no mínimo, o nome do interessado e seu 
endereço no município de Peruíbe, a data da emissão ou postagem, tais 
como: carnê de Imposto Predial e Territorial Urbano, contas de luz, água, 
telefone, contratos e recibos de locação de imóvel em nome do 
beneficiário, carteira de inscrição em unidades de saúde, carteira de 
vacinação dos filhos, acompanhadas das respectivas certidões de 
nascimento, correspondência em nome do interessado. 

 
3.12.5. Da renda bruta familiar e/ou individual – recibos, holerites, Carteira 
de Trabalho e Previdência Social, declaração do empregador ou do 
tomador de serviços, comprovantes de valores recebidos a qualquer título 
de órgãos públicos ou entidades particulares, tais como: pensões, 
aposentadorias, pecúlios e demais rendas ou outros meios que possibilitem 
a comprovação dos rendimentos de cada membro do grupo familiar ou, 
ainda, declaração do próprio interessado, sob as penas da lei. 

 
3.12.6. Da qualidade de único beneficiário – declaração do próprio 
interessado, sob as penas da lei, de ser o único beneficiário do Programa 
Mais Oportunidades, instituído pela Prefeitura Municipal da Estância 
Balneária de Peruíbe. 

 
3.13. Para efeitos deste Programa considera-se família o núcleo de pessoas 
formado por, no mínimo, um dos pais ou responsável legal, filhos e/ou dependentes 
que estejam sob tutela ou guarda, devidamente formalizados pelo juízo competente, 
bem como parentes e outros indivíduos que residam com o grupo sob o mesmo teto 
e contribuam economicamente para a sua subsistência. 

 
 

4. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
 

4.1. Os candidatos serão selecionados de acordo com o cadastro realizado na 
Secretaria Municipal do Emprego, Indústria e Comércio de Peruíbe. 

 
4.2. No caso de o número de alistamentos superar o de vagas, a preferência para 
participação no Programa será definida mediante aplicação, pela ordem, dos 
seguintes critérios: 
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4.2.1. maior idade; 
4.2.2. maior tempo de desemprego; 
4.2.3. menor renda per capta no núcleo familiar; 
4.2.4. maior  número de dependentes; 
4.2.5. mulher arrimo de família. 

 
 

4.3. No caso de empate, a definição dos selecionados será feita mediante a 
comprovação da existência, no núcleo familiar, de dependente idoso e/ou pessoa 
com deficiência. 

 
4.4. A convocação obedecerá à ordem de classificação dos candidatos. 

 
4.5. As decisões da Prefeitura de Peruíbe pela habilitação ou não das condições 
de saúde são de caráter eliminatório para efeito de contratação, não cabendo 
qualquer recurso ou pedido de revisão. 

 
5. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

 
5.1. A Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Peruíbe publicará no “DOM” 
Diário Oficial do Município e pelo site “www.peruibe.sp.gov.br” o extrato da lista de 
classificação final e a colocará na íntegra à disposição para consulta dos candidatos 
junto à Secretaria Municipal do Emprego, Indústria e Comércio, após o processo 
final de seleção dos bolsistas. 

 
5.2. A Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Peruíbe não usará de 
comunicação pessoal com o candidato, devendo o interessado manter-se informado 
através de divulgações no “DOM” e pelo site “www.peruibe.sp.gov.br”.  

 
5.3. Caso o candidato seja desclassificado, terá o prazo de 3 dias úteis a partir da 
divulgação da lista de classificação final para entrar com recurso na Secretaria 
Municipal do Emprego, Indústria e Comércio. 

 
6. DA CONCESSÃO DA BOLSA 
 

6.1. O candidato que não comparecer à convocação, terá o prazo de até 2 dias 
úteis após a data da mesma para requerer a vaga; devendo para isso comparecer 
na Secretaria Municipal do Emprego, Indústria e Comércio, Rua Jaçanã, 31, Centro 
- Peruíbe/SP. 
6.2. Por ocasião da concessão da bolsa, o candidato não poderá estar recebendo 
nenhum tipo de auxílio financeiro de entidade pública ou privada, além de atender 
a todos os requisitos previstos acima neste edital. 
6.3. Para a concessão da bolsa será necessária à exibição e entrega dos 
seguintes documentos (original e cópias simples, respectivamente): 

 
6.3.1. Documento de Identidade – RG; 
6.3.2. Cadastro de Pessoa Física – CPF (Regular) 
6.3.3. Certidão de Casamento (com averbação de separação ou divórcio, se 
cabível); 
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6.3.4. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) de todos os membros 
da entidade familiar – (original e cópias das folhas de identificação e da última 
demissão) 
6.3.5. Comprovante de Renda de todos os membros. Comprovante de 
recebimento de pensão alimentícia (caso possua) 
6.3.6. Comprovante de residência (conta de luz, água, telefone, entre outros) 
recente e de há 02 (dois) anos atrás; 
6.3.7. Indicação de conta bancaria pessoal para o recebimento da bolsa auxilio. 

 
6.4. A não apresentação de qualquer um desses documentos no ato da assinatura 
da concessão da bolsa implicará na imediata perda da vaga, sendo convocado o 
próximo candidato. 

 
6.5. A Administração concederá aos bolsistas da Programa Mais Oportunidades: 

 
6.5.1. Auxílio mensal pecuniário no valor de R$ 750,00 
6.5.2. Atividades de capacitação profissional e de cidadania, ministradas por 
órgãos municipais ou entidades conveniadas ou parceiras; 
 

6.6. Os beneficiários deste Programa estarão sujeitos à avaliação sistemática e 
controle periódico, a critério da Coordenação, sendo condição para o recebimento 
dos benefícios a assiduidade nas atividades, que ficará a cargo da comissão de 
avaliação e monitoramento. 

 
7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
7.1. A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções 
e na aceitação das condições da Seleção Pública para o Programa Mais 
Oportunidades, tais como se acham estabelecidas neste Edital, na Lei Municipal n° 
3784/2019. 

 
7.2. A inexistência, omissão e/ou irregularidade das informações e documentos, 
mesmo que verificados posteriormente, acarretarão em nulidade da inscrição e 
desclassificação do candidato, com todas as suas decorrências. 

 
7.3. A Prefeitura do Município de Peruíbe reserva-se o direito de conceder as 
Bolsas do Programa Mais Oportunidades em número que atenda ao seu interesse, 
obedecido sempre o limite imposto pelas Leis Municipais Pertinentes. 

 
7.4. A presente Seleção Pública terá validade de 06 (seis) meses, a contar da data 
da publicação da classificação final, não podendo ser prorrogada. 

 
7.5. O candidato fica impedido de ser contratado nas condições abaixo: 
 

7.5.1 Ter sido dispensado ou exonerado do serviço público por justa causa; 
7.5.2 Ser aposentado nos termos do artigo 40, incisos de I a III da Constituição 
Federal, ou estar em idade para aposentadoria compulsória; 
7.5.3 Quando não gozar de boa saúde física e mental ou deficiência 
incompatível com o tipo de atividade às quais está concorrendo; 
7.5.4 Estar em gozo de qualquer benefício da Previdência Social. 
 

7.6. O beneficiário poderá ser excluído do Programa Mais Oportunidades nos 
termos da Lei Municipal 3784/2019. 
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3.5. Não serão aceitos protocolos nem cópias dos documentos citados, ainda que 
autenticadas, ou quaisquer outros documentos diferentes dos anteriormente 
definidos, inclusive boletim de ocorrência ou carteira funcional de ordem pública ou 
privada. 

 
3.6. A inscrição deverá ser feita pessoalmente pelo candidato interessado, não 
sendo possível realizar a inscrição condicional, por procuração, por via postal ou 
qualquer outro meio. 

 
3.7. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação tácita das 
instruções e condições da presente seleção pública estabelecidas neste edital, das 
normas legais instituídas pela Lei Municipal nº 3784/2019, bem como das demais 
normas legais pertinentes, não podendo o mesmo alegar qualquer espécie de 
desconhecimento. 

 
3.8. Verificado a qualquer tempo, caso o usuário não atenda os requisitos do 
edital, a Secretaria Municipal do Emprego, indústria e Comércio, poderá realizar 
visita domiciliar a fim de verificar as informações prestadas e, persistindo na 
pendência, a inscrição será imediatamente cancelada.  

 
3.9. Para participar da Seleção Pública para bolsistas do Programa Mais 
Oportunidades, o candidato deverá preencher os seguintes requisitos: 

 
 Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português a 
quem foi deferida a igualdade de condições previstas no Decreto 
Federal n° 70.436/72, e estar quites com as obrigações eleitorais; 
 Estar quite com o Serviço Militar. 
 Gozar de boa saúde física e mental e apresentar condições 
físicas para o pleno exercício das atividades; 
 Ter idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos; 
 Estar desempregado e não estar recebendo seguro 
desemprego ou qualquer outro benefício previdenciário; 
 Não ter rendimentos próprios, como por exemplo, recebimento de 
“aluguel”; 
 Residir no Município de Peruíbe há no mínimo 02 (dois) anos; 
 Pertencer à família de baixa renda, cujos membros tenham 
rendimento bruto mensal per capita igual ou inferior a 50% do salário 
mínimo nacional vigente, computando-se a totalidade dos 
rendimentos brutos dos membros da família, oriundos do trabalho 
e/ou outras fontes de qualquer natureza, incluindo-se os benefícios e 
valores concedidos por órgãos públicos ou entidades particulares, 
excetuando apenas o benefício instituído por este Programa; 
 Estar com Cadastro de Pessoa Física (CPF) regularizado; 
 Estar em dia com as obrigações eleitorais. 
 Tempo de desemprego igual ou superior a 1 (um) ano. 
 

3.10. Somente será aceita a inscrição de um beneficiário por família. 
3.11. A aferição da renda e dos demais requisitos para a concessão do benefício 
será realizada quando do cadastramento inicial e em qualquer fase do Programa. 
3.12. No ato da inscrição, e para fins de comprovação dos requisitos previstos 
acima, neste edital, considerar-se-ão os seguintes documentos: 
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4.2.1. maior idade; 
4.2.2. maior tempo de desemprego; 
4.2.3. menor renda per capta no núcleo familiar; 
4.2.4. maior  número de dependentes; 
4.2.5. mulher arrimo de família. 

 
 

4.3. No caso de empate, a definição dos selecionados será feita mediante a 
comprovação da existência, no núcleo familiar, de dependente idoso e/ou pessoa 
com deficiência. 

 
4.4. A convocação obedecerá à ordem de classificação dos candidatos. 

 
4.5. As decisões da Prefeitura de Peruíbe pela habilitação ou não das condições 
de saúde são de caráter eliminatório para efeito de contratação, não cabendo 
qualquer recurso ou pedido de revisão. 

 
5. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

 
5.1. A Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Peruíbe publicará no “DOM” 
Diário Oficial do Município e pelo site “www.peruibe.sp.gov.br” o extrato da lista de 
classificação final e a colocará na íntegra à disposição para consulta dos candidatos 
junto à Secretaria Municipal do Emprego, Indústria e Comércio, após o processo 
final de seleção dos bolsistas. 

 
5.2. A Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Peruíbe não usará de 
comunicação pessoal com o candidato, devendo o interessado manter-se informado 
através de divulgações no “DOM” e pelo site “www.peruibe.sp.gov.br”.  

 
5.3. Caso o candidato seja desclassificado, terá o prazo de 3 dias úteis a partir da 
divulgação da lista de classificação final para entrar com recurso na Secretaria 
Municipal do Emprego, Indústria e Comércio. 

 
6. DA CONCESSÃO DA BOLSA 
 

6.1. O candidato que não comparecer à convocação, terá o prazo de até 2 dias 
úteis após a data da mesma para requerer a vaga; devendo para isso comparecer 
na Secretaria Municipal do Emprego, Indústria e Comércio, Rua Jaçanã, 31, Centro 
- Peruíbe/SP. 
6.2. Por ocasião da concessão da bolsa, o candidato não poderá estar recebendo 
nenhum tipo de auxílio financeiro de entidade pública ou privada, além de atender 
a todos os requisitos previstos acima neste edital. 
6.3. Para a concessão da bolsa será necessária à exibição e entrega dos 
seguintes documentos (original e cópias simples, respectivamente): 

 
6.3.1. Documento de Identidade – RG; 
6.3.2. Cadastro de Pessoa Física – CPF (Regular) 
6.3.3. Certidão de Casamento (com averbação de separação ou divórcio, se 
cabível); 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
SECRETARIA MUNICIPAL DO EMPREGO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO. 

Rua Jaçanã n.º 31, Centro - Peruíbe/SP - CEP 11750.000. 
 

 
7.7. Será considerado como desistente o candidato que, por qualquer motivo, não 
comparecer à convocação até o prazo limite ou não iniciar as atividades no prazo 
estabelecido. 

 
7.8. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Emprego, 
Indústria e Comércio em conjunto com a de Assistência e Desenvolvimento Social. 

 
 

Peruíbe, 31 de outubro de 2023. 
 
 
 
 

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 
Prefeito Municipal 
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ATO DA MESA N° 43/2023

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUIBE, AO ABRIGO DO QUE FACULTA O ARTIGO 21-VII DA 
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.

RESOLVE:

Art. 1º Designar a partir do dia 1º de outubro de 2023, o Servidor 
Fabio Hildebrando Ribeiro Dela Dea, matrícula nº CM 28, para 
exercer a Função Gratificada 2 (F2) no Sub Núcleo de apoio as 
Comissões Permanentes e Temporárias da Câmara Municipal de 
Peruíbe.
 Art. 2º O servidor fará jus à previsão do paragrafo 3º do Art. 25 da 
Lei Complementar nº 308/2022.
Art. 3º Em caso de demissão, ou afastamento voluntário ou 
compulsório, fica o servidor, automaticamente, desligado de suas 
atribuições.
Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua emissão, retroagindo 
seus efeitos a partir de 1º de outubro de 2023.
Câmara Municipal da Estância Balneária de Peruíbe, em 03 de 
outubro de 2023.

PAULO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR
Presidente

ADILSON DA SILVA OLIVEIRA RAFAEL VITOR DE SOUZA
1º Vice-Presidente 2º Vice-Presidente
 
 
 
FÁBIO PANDORI MARIANO GABRIEL DOS REIS
1º Secretário 2º Secretário

ATO DA MESA N° 47/2023

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUIBE, AO ABRIGO DO QUE FACULTA O ARTIGO 21-VII DA 
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E OS ARTIGOS 13 E 34-A DO 
DECRETO MUNICIPAL Nº 5.908/2023.

Considerando a publicação do Decreto Municipal nº 5.908/2023 
que regulamentou a readaptação dos servidores públicos no 
município de Peruíbe.

Considerando o disposto no artigo 13 do referido Decreto que 
prevê a necessidade de criação de uma comissão para análise do 
pedido de readaptação.

Considerando o que dispõe o artigo 34-A do Decreto Municipal ao 
conceder autonomia para a Câmara regulamentar o processo de 
readaptação de acordo com sua realidade.

RESOLVE:

Art. 1º Criar a Comissão Permanente de Readaptação dos 
servidores públicos da Câmara Municipal de Peruíbe.
Art. 2º Os servidores membros da comissão serão nomeados 
através de portaria a ser publicada no DOM-e.
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua emissão.
Câmara Municipal da Estância Balneária de Peruíbe, em 17 de 
novembro de 2023.

PAULO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR
Presidente

ADILSON DA SILVA OLIVEIRA RAFAEL VITOR DE SOUZA
1º Vice-Presidente 2º Vice-Presidente
 
 

FÁBIO PANDORI MARIANO GABRIEL DOS REIS
1º Secretário 2º Secretário

PORTARIA N.º 22/ 2023.

PAULO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI:

Considerando o disposto no ato da Mesa nº 47 de 17 de novembro 
de 2023, que “Cria a Comissão Permanente de Readaptação da 
Câmara Municipal da Estância Balneária de Peruíbe”.

RESOLVE:
  

   Art. 1º Ficam designados como 
membros integrantes da Comissão Permanente de Readaptação 
desta Câmara Municipal, para o exercício de 2023, os servidores 
abaixo relacionados:
I- Wonner Marcio de Souza (Titular).
II- Sostenys Mendes Santos (Titular).
III- Matheus Felipe Guerra Moraes (Titular).
Art. 2º A Comissão Permanente de Readaptação será presidida 
pelo servidor Wonner Marcio de Souza.
Art. 3º Os membros desta Comissão farão jus à previsão do artigo 
76  da Lei Complementar nº 175/2011.
Art. 4º Em caso de exoneração de qualquer um dos membros 
integrantes da referida Comissão, ou afastamento voluntário ou 
compulsório, fica o membro, automaticamente, desligado de suas 
atribuições, devendo-se proceder a imediata substituição.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, 
EM 17 DE NOVEMBRO DE 2023.

PAULO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 
Presidente
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Peruíbe Terra da Eterna Juventude 

 

 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
NO VALOR DE R$ 377.200,00 (TREZENTOS E 
SETENTA E SETE MIL E DUZENTOS REAIS). 

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, FAÇO SABER QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL, EM SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 16 DE 
NOVEMBRO DE 2023, FOI APROVADO POR 12 VOTOS FAVORÁVEIS, E NENHUM 
VOTO CONTRÁRIO E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI. 

 
PROJETO DE LEI Nº 103, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023 DE AUTORIA 

DO PODER EXECUTIVO. 
 

Art. 1º - Fica aberto pelo Chefe do Poder Executivo um crédito a título de 
Transposição, Remanejamento ou Transferência, na Lei Municipal nº 4.188, de 23 de 
dezembro de 2022, conforme previsto na Constituição Federal, artigo 167, inciso VI no 
valor total de R$ 100.000,00 (cem mil reais), sendo seus créditos e recursos descritos 
abaixo:  

 

I- Transferência no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais);  
 

a)  Transferência, conforme previsto na Constituição Federal, artigo 167, 
inciso VI;                      
 

02.00.00 PODER EXECUTIVO   

02.11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

02.11.03 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA  

PROGRAMA: 008 
SERIEDADE,TRANSP E EFIC.NA GESTÃO DA 
EDUCAÇÃO  

12.368.0008.2089 TRANSPORTE ESCOLAR  

 Despesa Corrente  

484.33.90.39 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 100.000,00 

TOTAL DE 
CRÉDITO  100.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE 
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b)  RECURSO – Transferência de dotação, conforme previsto no inciso VI, 
do art.167, da Constituição Federal. 

 

 

02.00.00 PODER EXECUTIVO   

02.11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

02.11.03 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA  

PROGRAMA: 008 
SERIEDADE,TRANSP E EFIC.NA GESTÃO DA 
EDUCAÇÃO  

12.368.0008.2089 TRANSPORTE ESCOLAR  

 Despesa de Capital  

490.44.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 100.000,00 

TOTAL DO 
RECURSO   

100.000,00 

 
 

Art. 2º- Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abertura de crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 277.200,00 (duzentos e setenta e sete mil e 
duzentos reais), conforme previsto no inciso I, do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 
17 de março de 1964 e Lei Municipal nº 3.996, de 22 de dezembro de 2021, sendo 
seus crédito (s) e recurso (s) descrito (s) abaixo: 

 
 
I-  Crédito Adicional Suplementar no valor de R$277.200,00 (duzentos e 

setenta e sete mil e duzentos reais); 
 
 

a) CRÉDITO previsto no inciso I do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964. 
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02.00.00 PODER EXECUTIVO   

02.11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

02.11.03 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA  

PROGRAMA: 008 
SERIEDADE,TRANSP E EFIC.NA GESTÃO DA 
EDUCAÇÃO  

12.368.0008.2089 TRANSPORTE ESCOLAR  

 Despesa Corrente  

485.33.90.39 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 277.200,00 

TOTAL DE 
CRÉDITO  

277.200,00 

 

b)  RECURSO Anulação parcial de dotação, conforme previsto no inciso III, do art.43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 

02.00.00 PODER EXECUTIVO   

02.11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

02.11.03 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA  

PROGRAMA: 008 
SERIEDADE,TRANSP E EFIC.NA GESTÃO DA 
EDUCAÇÃO  

12.368.0008.2089 TRANSPORTE ESCOLAR  

 Despesa Corrente  

477.31.90.11 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 238.900,00 

478.31.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 18.800,00 

479.31.91.13 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-
ORÇAMENTÁRIO 19.500,00 

TOTAL DO 
RECURSO   

277.200,00 
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Rua Nilo Soares Ferreira nº 50 – Centro – Peruíbe – CEP 11750-000 

Fone (0xx13) 3451-1000 – Fax (0xx13) 3451-1220 

assparla@gmail.com 

LEI Nº 4.372, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023 - fls.  4   

 

Peruíbe Terra da Eterna Juventude 

 

 

 

Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, 17 
DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

 

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Aspar/jtb* 

Publicado 

Data ___/___/____ 

Edição nº________ 

Página(s)________ 
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02.00.00 PODER EXECUTIVO   

02.11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

02.11.03 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA  

PROGRAMA: 008 
SERIEDADE,TRANSP E EFIC.NA GESTÃO DA 
EDUCAÇÃO  

12.368.0008.2089 TRANSPORTE ESCOLAR  

 Despesa Corrente  

485.33.90.39 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 277.200,00 

TOTAL DE 
CRÉDITO  

277.200,00 

 

b)  RECURSO Anulação parcial de dotação, conforme previsto no inciso III, do art.43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 

02.00.00 PODER EXECUTIVO   

02.11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

02.11.03 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA  

PROGRAMA: 008 
SERIEDADE,TRANSP E EFIC.NA GESTÃO DA 
EDUCAÇÃO  

12.368.0008.2089 TRANSPORTE ESCOLAR  

 Despesa Corrente  

477.31.90.11 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 238.900,00 

478.31.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 18.800,00 

479.31.91.13 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-
ORÇAMENTÁRIO 19.500,00 

TOTAL DO 
RECURSO   

277.200,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE 
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Peruíbe, terra da eterna juventude! 

 
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO VALOR DE R$ 18.000,00 (DEZOITO MIL 
REAIS). 

 
LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO MUNICIPAL 

DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE-SP, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º- Fica aberto no Poder Executivo Municipal um crédito adicional 

suplementar no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), conforme previsto no inciso I, do 
art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e Lei Municipal nº 4.188, de 23 de 
dezembro de 2022, sendo seu crédito e recurso descritos abaixo: 

 
I- Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 12.000,00 (doze mil 

reais); 

 
a) CRÉDITO previsto no inciso I do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 

1964. 

02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.14.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
02.14.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

PROGRAMA: 0007 BEM ESTAR E RESPEITO AO CIDADÃO  
08.244.0007.2102 PROT. SOCIAL BÁSICA – AÇÕES DIRETAS  
 Despesa Corrente  
592.3390.30 Material de Consumo 12.000,00 
TOTAL DE CRÉDITO  12.000,00 

 
b) RECURSO – Anulação parcial de dotação, conforme previsto no inciso III, do art.43, 

da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.14.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
02.14.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

PROGRAMA: 0007 BEM ESTAR E RESPEITO AO CIDADÃO  
08.244.0007.2102 PROT. SOCIAL BÁSICA – AÇÕES DIRETAS  
 Despesa Corrente  
598.3390.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 12.000,00 
TOTAL DE RECURSO  12.000,00 

 
 

II- Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais); 

 
a) CRÉDITO previsto no inciso I do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 

de 1964. 
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Peruíbe, terra da eterna juventude! 

 
 

02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.14.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
02.14.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

PROGRAMA: 0007 BEM ESTAR E RESPEITO AO CIDADÃO  
08.244.0007.2108 ÍNDICE DE GESTÃO DO PROG. BOLSA FAMÍLIA  
 Despesa Corrente  
627.3390.30 Material de Consumo 6.000,00 
TOTAL DE CRÉDITO  6.000,00 

 
b) RECURSO – Anulação parcial de dotação, conforme previsto no inciso III, do 

art.43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.14.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
02.14.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

PROGRAMA: 0007 BEM ESTAR E RESPEITO AO CIDADÃO  
08.244.0007.2108 ÍNDICE DE GESTÃO DO PROG. BOLSA FAMÍLIA  
 Despesa Corrente  
629.3390.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 5.000,00 
631.3390.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00 
TOTAL DE RECURSO  6.000,00 

 
 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua emissão. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 

PERUIBE, 17 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
 
 

 
 

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
Aspar/jtb* 

Publicado 

Data ___/___/____ 

Edição nº________ 

Página(s)________ 
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Peruíbe Terra da Eterna Juventude 

 

 

ALTERA ORÇAMENTO NO VALOR DE R$ 
377.200,00 (TREZENTOS E SETENTA E SETE MIL 
E DUZENTOS REAIS). 

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS E COM FULCRO NA LEI Nº 4.372, DE 
17 DE NOVEMBRO DE 2023, APROVADA PELO PROJETO DE LEI Nº 103, DE 06 
DE NOVEMBRO DE 2023. 

DECRETA 

Art. 1º - Fica aberto pelo Chefe do Poder Executivo um crédito a título de 
Transposição, Remanejamento ou Transferência, na Lei Municipal nº 4.188, de 23 de 
dezembro de 2022, conforme previsto na Constituição Federal, artigo 167, inciso VI no 
valor total de R$ 100.000,00 (cem mil reais), sendo seus créditos e recursos descritos 
abaixo:  

 

I- Transferência no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais);  
 

a)  Transferência, conforme previsto na Constituição Federal, artigo 167, 
inciso VI;                      
 

02.00.00 PODER EXECUTIVO   

02.11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

02.11.03 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA  

PROGRAMA: 008 
SERIEDADE,TRANSP E EFIC.NA GESTÃO DA 
EDUCAÇÃO  

12.368.0008.2089 TRANSPORTE ESCOLAR  

 Despesa Corrente  

484.33.90.39 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 100.000,00 

TOTAL DE 
CRÉDITO  100.000,00 
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b)  RECURSO – Transferência de dotação, conforme previsto no inciso VI, 
do art.167, da Constituição Federal. 

 

 

02.00.00 PODER EXECUTIVO   

02.11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

02.11.03 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA  

PROGRAMA: 008 
SERIEDADE,TRANSP E EFIC.NA GESTÃO DA 
EDUCAÇÃO  

12.368.0008.2089 TRANSPORTE ESCOLAR  

 Despesa de Capital  

490.44.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 100.000,00 

TOTAL DO 
RECURSO   

100.000,00 

 
 

Art. 2º- Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abertura de crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 277.200,00 (duzentos e setenta e sete mil e 
duzentos reais), conforme previsto no inciso I, do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 
17 de março de 1964 e Lei Municipal nº 3.996, de 22 de dezembro de 2021, sendo 
seus crédito (s) e recurso (s) descrito (s) abaixo: 

 
 
I-  Crédito Adicional Suplementar no valor de R$277.200,00 (duzentos e 

setenta e sete mil e duzentos reais); 
 
 
 

a) CRÉDITO previsto no inciso I do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964. 
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Peruíbe Terra da Eterna Juventude 

 

 

02.00.00 PODER EXECUTIVO   

02.11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

02.11.03 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA  

PROGRAMA: 008 
SERIEDADE,TRANSP E EFIC.NA GESTÃO DA 
EDUCAÇÃO  

12.368.0008.2089 TRANSPORTE ESCOLAR  

 Despesa Corrente  

485.33.90.39 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 277.200,00 

TOTAL DE 
CRÉDITO  

277.200,00 

 

b)  RECURSO Anulação parcial de dotação, conforme previsto no inciso III, do art.43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 

02.00.00 PODER EXECUTIVO   

02.11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

02.11.03 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA  

PROGRAMA: 008 
SERIEDADE,TRANSP E EFIC.NA GESTÃO DA 
EDUCAÇÃO  

12.368.0008.2089 TRANSPORTE ESCOLAR  

 Despesa Corrente  

477.31.90.11 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 238.900,00 

478.31.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 18.800,00 

479.31.91.13 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-
ORÇAMENTÁRIO 19.500,00 

TOTAL DO 
RECURSO   

277.200,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE 

Rua Nilo Soares Ferreira nº 50 – Centro – Peruíbe – CEP 11750-000 

Fone (0xx13) 3451-1000 – Fax (0xx13) 3451-1220 

assparla@gmail.com 

DECRETO Nº 6.039, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023 - fls. 4   

 

Peruíbe Terra da Eterna Juventude 

 

 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, 17 
DE NOVEMBRO DE 2023. 
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        ADMINISTRAÇÃO

ERRATA

CARTA CONVITE 10/2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por seu 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES comunica que, por um 
lapso de digitação no Aviso de Licitação, relativo à Carta Convite 
10/2023, publicado no DOM – Diário Oficial do Município (edição 
de 17/11/2023) temos a informar que:
 
Onde se lê:

“CARTA CONVITE 02/2023”

Leia-se lê:

“CARTA CONVITE 10/2023”

Permanecem inalteradas as demais condições dispostas no termo 
de Referência que não colidam com a presente errata.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUÍBE, EM 17 DE NOVEMBRO 
DE 2023.

WILSON TEIXEIRA FERREIRA
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

        OBRAS
A Secretaria Municipal de Obras, em cumprimento dos termos do artigo 379, § 1º da Lei 733/1979, regulamentada pelo § 4º do artigo 26 da Lei 

Complementar nº 122/2008, publica relação
de contribuintes que foram notificados via postal com A.R (aviso de recebimento) porém não receberam as notificações por motivos diversos, 

para a execução de serviços determinadas
pela Administração Publica Municipal

Docto Data Nome SG QD LT Tipo/Fiscalização

118.650 02/06/2023

JOELSON LIMA DOS SANTOS

FR 19 12

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e
compete aos seus proprietários a construção,
reconstrução e conservação dos muros em toda a
extensão das testadas dos terrenos não edificados. Art. 

118.650 02/06/2023

JOELSON LIMA DOS SANTOS

FR 19 12

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção,
reconstrução e conservação das calçadas em toda a
extensão das testadas do terreno, edificados ou não,
mantendo padronização estabelecida pela Prefeitura
Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 dias

11.558 04/06/2023
SIRLEY PEREIRA BRAZ

      

EMBARGO DA OBRA: A obra em andamento será
embargada se estiver sendo executada sem o alvará
válido, quando este for necessário. Art. 38,I da LC 

11.558 04/06/2023

SIRLEY PEREIRA BRAZ

      

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico
pela execução da obra a colocação da placa na obra, que
deverá ser mantida até a conclusão da mesma, contendo
minimamente nome, qualificação profissional e número
de registro no conselho de classe correspondente dos
responsáveis pelo projeto e pela execução da obra,
número do protocolo e do alvará, nome da firma,
empresa ou sociedade, quando for o caso. Art. 2º, § 2º
da LC 194/12. Prazo 15 dias

11.559 06/06/2023
AMAURI OLIVEIRA DE SOUZA

      

EMBARGO DA OBRA: A obra em andamento será
embargada se estiver sendo executada sem o alvará
válido, quando este for necessário. Art. 38,I da LC 

119.052 04/08/2023

SERGIO KAMENOBU TOKUDA

RP 22 P23

ALTERAÇÃO EM PROJETO APROVADO: É proibida
qualquer alteração no projeto de arquitetura quanto aos
elementos estruturais e de vedação da construção sem o
prévio consentimento do Município, sob pena de
cancelamento de seu alvará. PRAZO IMEDIATO

119.052 04/08/2023

SERGIO KAMENOBU TOKUDA

RP 22 P23

MURO DE DIVISA COM LOTES: As paredes de prédios e
muros em contato com terra deverão ser revestidas e
impermeabilizadas convenientemente, de modo a não
permitir a passagem da umidade para o lado oposto da
mesma. Art. 115, §2º da LC 123/08. Prazo 30 dias

119.053 04/08/2023

SERGIO KAMENOBU TOKUDA

RP 22 P23

ALTERAÇÃO EM PROJETO APROVADO: É proibida
qualquer alteração no projeto de arquitetura quanto aos
elementos estruturais e de vedação da construção sem o
prévio consentimento do Município, sob pena de
cancelamento de seu alvará. PRAZO IMEDIATO

119.053 04/08/2023

SERGIO KAMENOBU TOKUDA

RP 22 P23

MURO DE DIVISA COM LOTES: As paredes de prédios e
muros em contato com terra deverão ser revestidas e
impermeabilizadas convenientemente, de modo a não
permitir a passagem da umidade para o lado oposto da
mesma. Art. 115, §2º da LC 123/08. Prazo 30 dias

119.055 07/08/2023

VALDERLINA BEATO

BY 29 17

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de
construção, reconstrução, demolição, reforma ou
acréscimo de edifício será feito no Município sem a
emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da
LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

2.932 07/08/2023

SALCEDA, CARRASCO & SANGRADOR

LTDA MI 15 12

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de
construção, reconstrução, demolição, reforma ou
acréscimo de edifício será feito no Município sem a
emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da
LC 123/08. PRAZO IMEDIATO
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2.932 07/08/2023

SALCEDA, CARRASCO & SANGRADOR

LTDA MI 15 12

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico
pela execução da obra a colocação da placa na obra, que
deverá ser mantida até a conclusão da mesma, contendo
minimamente nome, qualificação profissional e número
de registro no conselho de classe correspondente dos
responsáveis pelo projeto e pela execução da obra,
número do protocolo e do alvará, nome da firma,
empresa ou sociedade, quando for o caso. Art. 2º, § 2º
da LC 194/12. Prazo 15 dias

11.613 07/08/2023

SALCEDA, CARRASCO & SANGRADOR

LTDA MI 15 5

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de
construção, reconstrução, demolição, reforma ou
acréscimo de edifício será feito no Município sem a
emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da
LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

11.613 07/08/2023

SALCEDA, CARRASCO & SANGRADOR

LTDA MI 15 5

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico
pela execução da obra a colocação da placa na obra, que
deverá ser mantida até a conclusão da mesma, contendo
minimamente nome, qualificação profissional e número
de registro no conselho de classe correspondente dos
responsáveis pelo projeto e pela execução da obra,
número do protocolo e do alvará, nome da firma,
empresa ou sociedade, quando for o caso. Art. 2º, § 2º
da LC 194/12. Prazo 15 dias

11.614 07/08/2023

JOHNNY NOVAIS RODRIGUES DE

OLIVEIRA MI 15 5

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de
construção, reconstrução, demolição, reforma ou
acréscimo de edifício será feito no Município sem a
emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da
LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

11.614 07/08/2023

JOHNNY NOVAIS RODRIGUES DE

OLIVEIRA MI 15 5

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico
pela execução da obra a colocação da placa na obra, que
deverá ser mantida até a conclusão da mesma, contendo
minimamente nome, qualificação profissional e número
de registro no conselho de classe correspondente dos
responsáveis pelo projeto e pela execução da obra,
número do protocolo e do alvará, nome da firma,
empresa ou sociedade, quando for o caso. Art. 2º, § 2º
da LC 194/12. Prazo 15 dias

11.615 07/08/2023

SALCEDA, CARRASCO & SANGRADOR

LTDA MI 14 5

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de
construção, reconstrução, demolição, reforma ou
acréscimo de edifício será feito no Município sem a
emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da
LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

11.615 07/08/2023

SALCEDA, CARRASCO & SANGRADOR

LTDA MI 14 5

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico
pela execução da obra a colocação da placa na obra, que
deverá ser mantida até a conclusão da mesma, contendo
minimamente nome, qualificação profissional e número
de registro no conselho de classe correspondente dos
responsáveis pelo projeto e pela execução da obra,
número do protocolo e do alvará, nome da firma,
empresa ou sociedade, quando for o caso. Art. 2º, § 2º
da LC 194/12. Prazo 15 dias

119.058 08/08/2023
MARIA FLAVIA SALATINI CAMARGO

SL 35 17

Habite-se: Nenhum prédio de construção nova ou
modificada poderá ser habitado ou utilizado sem o
correspondente alvará de habite-se. Art. 32 da LC 

41.888 09/08/2023

ADOVANIO EMANUEL TAVARES

HN 8 00B

Zona A - ACIMA DE 100,00m² de construção -
Regularização de construções clandestinas: a prefeitura
regularizara construção, quando esta atender ás
prescrições de habitabilidade, de salubridade e sanitarias
das leis federais e estaduais, etc... - Art. 212B-I DA LEI
COMPLEMENTAR 150/10.

119.059 09/08/2023

GILBERTO AUGUSTO

SS 146 10

Demolição Compulsoria: A demolição total ou parcial das
construções será imposta ao proprietário pelo Poder
Executivo Municipal, mediante intimação, quando
estiver embargada a mais de 30 (trinta) dias, confirmada
a permanência da irregularidade. Art. 45 da LC 123/08.

119.059 09/08/2023

GILBERTO AUGUSTO

SS 146 10

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de
construção, reconstrução, demolição, reforma ou
acréscimo de edifício será feito no Município sem a
emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da
LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

119.060 09/08/2023

LUCAS SOARES DA SILVA

Demolição Compulsoria: A demolição total ou parcial das
construções será imposta ao proprietário pelo Poder
Executivo Municipal, mediante intimação, quando
estiver embargada a mais de 30 (trinta) dias, confirmada
a permanência da irregularidade. Art. 45 da LC 123/08.

119.060 09/08/2023

LUCAS SOARES DA SILVA

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de
construção, reconstrução, demolição, reforma ou
acréscimo de edifício será feito no Município sem a
emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da
LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

119.061 09/08/2023

CRISTINA SILVA MENDES

CM 23 1

Manutenção/Conservação: Os proprietários são
obrigados a conservar seus imóveis e respectivas
dependências em bom estado, a fim de não
comprometer a integridade física e a saúde dos seus
ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança
e a ordem pública.
§ 1º. Os proprietários dos terrenos situados no perímetro 
urbano são obrigados a mantê-los, isentos de detritos,
entulho ou qualquer material nocivo à vizinhança e à
coletividade.

119.061 09/08/2023

CRISTINA SILVA MENDES

CM 23 1

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a
conservar seus imóveis e respectivas dependências em
bom estado, a fim de não comprometer a integridade
física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC
143/09 - Prazo 30 dias

11.616 09/08/2023

SANDRA DE ANDRADE VIEIRA

MA 42 6

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de
construção, reconstrução, demolição, reforma ou
acréscimo de edifício será feito no Município sem a
emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da
LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

41.889 09/08/2023
DORALICE SENA LEITE DE MATOS

SM 29 20

COTA DE SOLEIRA: minimo de 0,80cm para demais
edificações de uso habitacional. Art. 117, II da lei
complementar 123/08. PRAZO IMEDIATO

11.617 10/08/2023

ORLANDO GONCALVES

JG 0 357

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de
construção, reconstrução, demolição, reforma ou
acréscimo de edifício será feito no Município sem a
emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da
LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

11.617 10/08/2023

ORLANDO GONCALVES

JG 0 357

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico
pela execução da obra a colocação da placa na obra, que
deverá ser mantida até a conclusão da mesma, contendo
minimamente nome, qualificação profissional e número
de registro no conselho de classe correspondente dos
responsáveis pelo projeto e pela execução da obra,
número do protocolo e do alvará, nome da firma,
empresa ou sociedade, quando for o caso. Art. 2º, § 2º
da LC 194/12. Prazo 15 dias

119.063 10/08/2023

FELISBINA CARLOS CUNHA (ESPOLIO)

JR 40 12

ALTERAÇÃO EM PROJETO APROVADO: É proibida
qualquer alteração no projeto de arquitetura quanto aos
elementos estruturais e de vedação da construção sem o
prévio consentimento do Município, sob pena de
cancelamento de seu alvará. PRAZO IMEDIATO

41.890 11/08/2023
PAULO RABELO DE MORAES

CN 93 10

COTA DE SOLEIRA: minimo de 0,80cm para demais
edificações de uso habitacional. Art. 117, II da lei
complementar 123/08. PRAZO IMEDIATO

119.064 11/08/2023

IVAN SILVA RIBEIRO

JI 39 P02

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de
construção, reconstrução, demolição, reforma ou
acréscimo de edifício será feito no Município sem a
emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da
LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

119.064 11/08/2023
IVAN SILVA RIBEIRO

JI 39 P02

Habite-se: Nenhum prédio de construção nova ou
modificada poderá ser habitado ou utilizado sem o
correspondente alvará de habite-se. Art. 32 da LC 

119.065 11/08/2023

SEBASTIÃO FERREIRA DE SOUZA

SB 32 12

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a
conservar seus imóveis e respectivas dependências em
bom estado, a fim de não comprometer a integridade
física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC
143/09 - Prazo 30 dias

119.065 11/08/2023

SEBASTIÃO FERREIRA DE SOUZA

SB 32 12

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e
compete aos seus proprietários a construção,
reconstrução e conservação dos muros em toda a
extensão das testadas dos terrenos não edificados. Art. 

119.065 11/08/2023

SEBASTIÃO FERREIRA DE SOUZA

SB 32 12

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção,
reconstrução e conservação das calçadas em toda a
extensão das testadas do terreno, edificados ou não,
mantendo padronização estabelecida pela Prefeitura
Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 dias

119.066 11/08/2023

ORLANDO MATEUS DE ALMEIDA

RP 2 7

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a
conservar seus imóveis e respectivas dependências em
bom estado, a fim de não comprometer a integridade
física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC
143/09 - Prazo 30 dias

119.067 11/08/2023

VALDEI RODRIGUES VILARINHO

RP 13 5

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a
conservar seus imóveis e respectivas dependências em
bom estado, a fim de não comprometer a integridade
física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC
143/09 - Prazo 30 dias

119.067 11/08/2023

VALDEI RODRIGUES VILARINHO

RP 13 5

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção,
reconstrução e conservação das calçadas em toda a
extensão das testadas do terreno, edificados ou não,
mantendo padronização estabelecida pela Prefeitura
Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 dias

119.068 11/08/2023

XAVIER DIAS DOS REIS

EE 45 4

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a
conservar seus imóveis e respectivas dependências em
bom estado, a fim de não comprometer a integridade
física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC
143/09 - Prazo 30 dias

119.068 11/08/2023

XAVIER DIAS DOS REIS

EE 45 4

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e
compete aos seus proprietários a construção,
reconstrução e conservação dos muros em toda a
extensão das testadas dos terrenos não edificados. Art. 

119.068 11/08/2023

XAVIER DIAS DOS REIS

EE 45 4

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção,
reconstrução e conservação das calçadas em toda a
extensão das testadas do terreno, edificados ou não,
mantendo padronização estabelecida pela Prefeitura
Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 dias

119.069 11/08/2023

SEVERINO R DE OLIVEIRA

LA 8 3

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a
conservar seus imóveis e respectivas dependências em
bom estado, a fim de não comprometer a integridade
física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC
143/09 - Prazo 30 dias

119.069 11/08/2023

SEVERINO R DE OLIVEIRA

LA 8 3

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e
compete aos seus proprietários a construção,
reconstrução e conservação dos muros em toda a
extensão das testadas dos terrenos não edificados. Art. 

119.069 11/08/2023

SEVERINO R DE OLIVEIRA

LA 8 3

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção,
reconstrução e conservação das calçadas em toda a
extensão das testadas do terreno, edificados ou não,
mantendo padronização estabelecida pela Prefeitura
Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 dias

119.071 11/08/2023

ISMAEL DE LIMA

LA 7 15

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e
compete aos seus proprietários a construção,
reconstrução e conservação dos muros em toda a
extensão das testadas dos terrenos não edificados. Art. 

119.071 11/08/2023

ISMAEL DE LIMA

LA 7 15

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção,
reconstrução e conservação das calçadas em toda a
extensão das testadas do terreno, edificados ou não,
mantendo padronização estabelecida pela Prefeitura
Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 dias

119.073 15/08/2023

ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA FILHO

BN 31 4

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a
conservar seus imóveis e respectivas dependências em
bom estado, a fim de não comprometer a integridade
física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC
143/09 - Prazo 30 dias

119.074 15/08/2023
ALUANA TAIDES DA SILVA

IC 2 12

Conservação de Imovél: edifício em mau estado de
conservação ou abandono, necessitando de manutenção
preventiva. Art. 36, § 1º e 2º da LC 143/09 - Prazo 30 

119.074 15/08/2023

ALUANA TAIDES DA SILVA

IC 2 12

Manutenção/Conservação: Os proprietários são
obrigados a conservar seus imóveis e respectivas
dependências em bom estado, a fim de não
comprometer a integridade física e a saúde dos seus
ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança
e a ordem pública.
§ 1º. Os proprietários dos terrenos situados no perímetro 
urbano são obrigados a mantê-los, isentos de detritos,
entulho ou qualquer material nocivo à vizinhança e à
coletividade.

119.075 15/08/2023

MARTA KINUKO YOSHIZAKI

JS 14 4

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a
conservar seus imóveis e respectivas dependências em
bom estado, a fim de não comprometer a integridade
física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC
143/09 - Prazo 30 dias

119.076 15/08/2023

LUCINEIDE DE SOUSA

AM 2 6

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção,
reconstrução e conservação das calçadas em toda a
extensão das testadas do terreno, edificados ou não,
mantendo padronização estabelecida pela Prefeitura
Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 dias

119.076 15/08/2023

LUCINEIDE DE SOUSA

AM 2 6

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a
conservar seus imóveis e respectivas dependências em
bom estado, a fim de não comprometer a integridade
física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC
143/09 - Prazo 30 dias

119.077 15/08/2023

IVONE ECKL DA SILVA 

AM 2 7

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção,
reconstrução e conservação das calçadas em toda a
extensão das testadas do terreno, edificados ou não,
mantendo padronização estabelecida pela Prefeitura
Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 dias
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119.077 15/08/2023

IVONE ECKL DA SILVA 

AM 2 7

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a
conservar seus imóveis e respectivas dependências em
bom estado, a fim de não comprometer a integridade
física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC
143/09 - Prazo 30 dias

119.078 15/08/2023

HENRIQUE GIOVANI ROTA

IC 9 27

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a
conservar seus imóveis e respectivas dependências em
bom estado, a fim de não comprometer a integridade
física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC
143/09 - Prazo 30 dias

119.079 15/08/2023

JUN YAMAMOTO

BN 10 17

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a
conservar seus imóveis e respectivas dependências em
bom estado, a fim de não comprometer a integridade
física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC
143/09 - Prazo 30 dias

119.080 15/08/2023

JUN YAMAMOTO

BN 10 16

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a
conservar seus imóveis e respectivas dependências em
bom estado, a fim de não comprometer a integridade
física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC
143/09 - Prazo 30 dias

119.081 15/08/2023

JUN YAMAMOTO

BN 10 15

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a
conservar seus imóveis e respectivas dependências em
bom estado, a fim de não comprometer a integridade
física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC
143/09 - Prazo 30 dias

119.082 15/08/2023

CARLOS ENGHI JUNIOR

BG 76 6

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de
construção, reconstrução, demolição, reforma ou
acréscimo de edifício será feito no Município sem a
emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da
LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

119.082 15/08/2023
CARLOS ENGHI JUNIOR

BG 76 6

Habite-se: Nenhum prédio de construção nova ou
modificada poderá ser habitado ou utilizado sem o
correspondente alvará de habite-se. Art. 32 da LC 

41.891 15/08/2023

VALTER ANTONIO DE OLIVEIRA

JR 3 1

Zona A - até 40,00m² de construção - Regularização de
construções clandestinas: a prefeitura regularizara
construção, quando esta atender ás prescrições de
habitabilidade, de salubridade e sanitarias das leis
federais e estaduais, etc... - Art. 212-B I DA LEI
COMPLEMENTAR 150/10.

11.618 16/08/2023

MARIA CRISTINA MANTOVANI

BA 8 14

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de
construção, reconstrução, demolição, reforma ou
acréscimo de edifício será feito no Município sem a
emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da
LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

11.618 16/08/2023

MARIA CRISTINA MANTOVANI

BA 8 14

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico
pela execução da obra a colocação da placa na obra, que
deverá ser mantida até a conclusão da mesma, contendo
minimamente nome, qualificação profissional e número
de registro no conselho de classe correspondente dos
responsáveis pelo projeto e pela execução da obra,
número do protocolo e do alvará, nome da firma,
empresa ou sociedade, quando for o caso. Art. 2º, § 2º
da LC 194/12. Prazo 15 dias

119.084 16/08/2023
TEREZA MORITA OBAYASHI

SM 26 40

Habite-se: Nenhum prédio de construção nova ou
modificada poderá ser habitado ou utilizado sem o
correspondente alvará de habite-se. Art. 32 da LC 

41.892 16/08/2023

MARCIO GRECO CRUZ (ESPÓLIO)

CN 51 5

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de
construção, reconstrução, demolição, reforma ou
acréscimo de edifício será feito no Município sem a
emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da
LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

41.892 16/08/2023

MARCIO GRECO CRUZ (ESPÓLIO)

CN 51 5

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico
pela execução da obra a colocação da placa na obra, que
deverá ser mantida até a conclusão da mesma, contendo
minimamente nome, qualificação profissional e número
de registro no conselho de classe correspondente dos
responsáveis pelo projeto e pela execução da obra,
número do protocolo e do alvará, nome da firma,
empresa ou sociedade, quando for o caso. Art. 2º, § 2º
da LC 194/12. Prazo 15 dias

119.085 17/08/2023

OLGA HARUE ITO CALDEIRAO

BF 00A 3

Demolição Compulsoria: A demolição total ou parcial das
construções será imposta ao proprietário pelo Poder
Executivo Municipal, mediante intimação, quando
estiver embargada a mais de 30 (trinta) dias, confirmada
a permanência da irregularidade. Art. 45 da LC 123/08.

119.086 17/08/2023

BENEDITO FURTADO DE ANDRADE

BF 00A 2

Demolição Compulsoria: A demolição total ou parcial das
construções será imposta ao proprietário pelo Poder
Executivo Municipal, mediante intimação, quando
estiver embargada a mais de 30 (trinta) dias, confirmada
a permanência da irregularidade. Art. 45 da LC 123/08.

119.088 17/08/2023

DULCINEIA SOARES

BF 00A P01

Demolição Compulsoria: A demolição total ou parcial das
construções será imposta ao proprietário pelo Poder
Executivo Municipal, mediante intimação, quando
estiver embargada a mais de 30 (trinta) dias, confirmada
a permanência da irregularidade. Art. 45 da LC 123/08.

11.619 17/08/2023

LEONARDO BERTELLINI PEREZ

FP 4 7

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de
construção, reconstrução, demolição, reforma ou
acréscimo de edifício será feito no Município sem a
emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da
LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

11.619 17/08/2023

LEONARDO BERTELLINI PEREZ

FP 4 7

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico
pela execução da obra a colocação da placa na obra, que
deverá ser mantida até a conclusão da mesma, contendo
minimamente nome, qualificação profissional e número
de registro no conselho de classe correspondente dos
responsáveis pelo projeto e pela execução da obra,
número do protocolo e do alvará, nome da firma,
empresa ou sociedade, quando for o caso. Art. 2º, § 2º
da LC 194/12. Prazo 15 dias

41.893 17/08/2023

NIVALDO ROSA DE JESUS

BM 14 34

Zona A - ACIMA DE 100,00m² de construção -
Regularização de construções clandestinas: a prefeitura
regularizara construção, quando esta atender ás
prescrições de habitabilidade, de salubridade e sanitarias
das leis federais e estaduais, etc... - Art. 212B-I DA LEI
COMPLEMENTAR 150/10.

41.894 17/08/2023

FERNANDO GHIDETTI MAZZANTI

GV 123 3

Zona B - ACIMA DE 100,00m² de construção -
Regularização de construções clandestinas: a prefeitura
regularizara construção, quando esta atender ás
prescrições de habitabilidade, de salubridade e sanitarias
das leis federais e estaduais, etc... - Art. 212B-II DA LEI
COMPLEMENTAR 150/10.

41.895 17/08/2023

MARIA DA GRACA JORGE SUETSUGU

BN 60 18

Zona A - ACIMA DE 100,00m² de construção -
Regularização de construções clandestinas: a prefeitura
regularizara construção, quando esta atender ás
prescrições de habitabilidade, de salubridade e sanitarias
das leis federais e estaduais, etc... - Art. 212B-I DA LEI
COMPLEMENTAR 150/10.

41.896 17/08/2023

MARIA DA GRACA JORGE SUETSUGU

BN 60 1

Zona A - ACIMA DE 100,00m² de construção -
Regularização de construções clandestinas: a prefeitura
regularizara construção, quando esta atender ás
prescrições de habitabilidade, de salubridade e sanitarias
das leis federais e estaduais, etc... - Art. 212B-I DA LEI
COMPLEMENTAR 150/10.

41.897 17/08/2023

HUMBERTO GONCALVES

MA 31 44

Zona A - até 40,00m² de construção - Regularização de
construções clandestinas: a prefeitura regularizara
construção, quando esta atender ás prescrições de
habitabilidade, de salubridade e sanitarias das leis
federais e estaduais, etc... - Art. 212-B I DA LEI
COMPLEMENTAR 150/10.

41.898 18/08/2023

HERACLIO MARTINS DA SILVA

(ESPOLIO) NP 20 25

COTA DE SOLEIRA: minimo de 0,80cm para demais
edificações de uso habitacional. Art. 117, II da lei
complementar 123/08. PRAZO IMEDIATO

41.899 22/08/2023

MAURICIO ROGERIO MARTINS

BM 11 12

Zona A - ACIMA DE 100,00m² de construção -
Regularização de construções clandestinas: a prefeitura
regularizara construção, quando esta atender ás
prescrições de habitabilidade, de salubridade e sanitarias
das leis federais e estaduais, etc... - Art. 212B-I DA LEI
COMPLEMENTAR 150/10.

2.932 23/08/2023

EZONEL MARCELO MOREIRA DOS

SANTOS

EMBARGO DA OBRA: A obra em andamento será
embargada se estiver sendo executada sem o alvará
válido, quando este for necessário. Art. 38,I da LC 

2.932 23/08/2023

EZONEL MARCELO MOREIRA DOS

SANTOS

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico
pela execução da obra a colocação da placa na obra, que
deverá ser mantida até a conclusão da mesma, contendo
minimamente nome, qualificação profissional e número
de registro no conselho de classe correspondente dos
responsáveis pelo projeto e pela execução da obra,
número do protocolo e do alvará, nome da firma,
empresa ou sociedade, quando for o caso. Art. 2º, § 2º
da LC 194/12. Prazo 15 dias

41.900 23/08/2023

VICTOR AUGUSTO FURTADO LEITE

PC 12 17

Zona A - ACIMA DE 40,00M² até 70,00m² de construção -
Regularização de construções clandestinas: a prefeitura
regularizara construção, quando esta atender ás
prescrições de habitabilidade, de salubridade e sanitarias
das leis federais e estaduais, etc... - Art. 212B-I DA LEI
COMPLEMENTAR 150/10.

11.621 23/08/2023

CLOTILDE LANARO

BG 108 32A

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de
construção, reconstrução, demolição, reforma ou
acréscimo de edifício será feito no Município sem a
emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da
LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

11.621 23/08/2023

CLOTILDE LANARO

BG 108 32A

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico
pela execução da obra a colocação da placa na obra, que
deverá ser mantida até a conclusão da mesma, contendo
minimamente nome, qualificação profissional e número
de registro no conselho de classe correspondente dos
responsáveis pelo projeto e pela execução da obra,
número do protocolo e do alvará, nome da firma,
empresa ou sociedade, quando for o caso. Art. 2º, § 2º
da LC 194/12. Prazo 15 dias

41.903 23/08/2023

LAURO SOUZA DA COSTA

      

Demolição Compulsoria: A demolição total ou parcial das
construções será imposta ao proprietário pelo Poder
Executivo Municipal, mediante intimação, quando
estiver embargada a mais de 30 (trinta) dias, confirmada
a permanência da irregularidade. Art. 45 da LC 123/08.

41.904 23/08/2023

EZEQUIEL LIBERINO MENDES

MI 27 6

Demolição Compulsoria: A demolição total ou parcial das
construções será imposta ao proprietário pelo Poder
Executivo Municipal, mediante intimação, quando
estiver embargada a mais de 30 (trinta) dias, confirmada
a permanência da irregularidade. Art. 45 da LC 123/08.

119.091 23/08/2023

CHIKAKO MIYASHITA

PO 19 8

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção,
reconstrução e conservação das calçadas em toda a
extensão das testadas do terreno, edificados ou não,
mantendo padronização estabelecida pela Prefeitura
Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 dias

119.092 23/08/2023

MARCOS SERGIO ZANCHETTA

PO 23 4

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de
construção, reconstrução, demolição, reforma ou
acréscimo de edifício será feito no Município sem a
emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da
LC 123/08. PRAZO IMEDIATO
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119.093 23/08/2023

JAYME MENINO DOS SANTOS

JM 3 1

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a
conservar seus imóveis e respectivas dependências em
bom estado, a fim de não comprometer a integridade
física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC
143/09 - Prazo 30 dias

119.094 23/08/2023

RENATO BELLI PIMENTA

JI 26 22

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção,
reconstrução e conservação das calçadas em toda a
extensão das testadas do terreno, edificados ou não,
mantendo padronização estabelecida pela Prefeitura
Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 dias

119.094 23/08/2023

RENATO BELLI PIMENTA

JI 26 22

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a
conservar seus imóveis e respectivas dependências em
bom estado, a fim de não comprometer a integridade
física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC
143/09 - Prazo 30 dias

119.095 23/08/2023

ELIAN SILVA DOS SANTOS

Demolição Compulsoria: A demolição total ou parcial das
construções será imposta ao proprietário pelo Poder
Executivo Municipal, mediante intimação, quando
estiver embargada a mais de 30 (trinta) dias, confirmada
a permanência da irregularidade. Art. 45 da LC 123/08.

41.905 24/08/2023

HEIDER LOZANO DE ALMEIDA

SB 00J 12

Zona A - Acima de 70,00m² até 100,00m² de construção -
Regularização de construções clandestinas: a prefeitura
regularizara construção, quando esta atender ás
prescrições de habitabilidade, de salubridade e sanitarias
das leis federais e estaduais, etc... - Art. 212B-I DA LEI
COMPLEMENTAR 150/10.

41.906 24/08/2023

REGINA CELIA LOZANO DE ALMEIDA

SODRE SB 00I 17

Zona A - Acima de 70,00m² até 100,00m² de construção -
Regularização de construções clandestinas: a prefeitura
regularizara construção, quando esta atender ás
prescrições de habitabilidade, de salubridade e sanitarias
das leis federais e estaduais, etc... - Art. 212B-I DA LEI
COMPLEMENTAR 150/10.

41.907 24/08/2023

JAQUELINE LOPES DE LAIA

SJ 7 21

Zona A - ACIMA DE 100,00m² de construção -
Regularização de construções clandestinas: a prefeitura
regularizara construção, quando esta atender ás
prescrições de habitabilidade, de salubridade e sanitarias
das leis federais e estaduais, etc... - Art. 212B-I DA LEI
COMPLEMENTAR 150/10.

41.908 24/08/2023

JOSE LUCIDIO NOGUEIRA

CN 47 30

Zona A - ACIMA DE 100,00m² de construção -
Regularização de construções clandestinas: a prefeitura
regularizara construção, quando esta atender ás
prescrições de habitabilidade, de salubridade e sanitarias
das leis federais e estaduais, etc... - Art. 212B-I DA LEI
COMPLEMENTAR 150/10.

41.909 24/08/2023

OTTO HOEFFELMAIER

TU 4 17

Zona A - até 40,00m² de construção - Regularização de
construções clandestinas: a prefeitura regularizara
construção, quando esta atender ás prescrições de
habitabilidade, de salubridade e sanitarias das leis
federais e estaduais, etc... - Art. 212-B I DA LEI
COMPLEMENTAR 150/10.

41.910 24/08/2023

THADEU SILVA DE ANDRADE

MS 00A 23

Zona A - ACIMA DE 100,00m² de construção -
Regularização de construções clandestinas: a prefeitura
regularizara construção, quando esta atender ás
prescrições de habitabilidade, de salubridade e sanitarias
das leis federais e estaduais, etc... - Art. 212B-I DA LEI
COMPLEMENTAR 150/10.

119.096 25/08/2023

OSWALDO FORTES (ESPOLIO)

JR 25 9

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de
construção, reconstrução, demolição, reforma ou
acréscimo de edifício será feito no Município sem a
emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da
LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

11.622 25/08/2023

FABIANE FERRAZ FIUZA

SI 18 P04

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de
construção, reconstrução, demolição, reforma ou
acréscimo de edifício será feito no Município sem a
emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da
LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

119.097 25/08/2023

RENATO BELLI PIMENTA

JI 25 1

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção,
reconstrução e conservação das calçadas em toda a
extensão das testadas do terreno, edificados ou não,
mantendo padronização estabelecida pela Prefeitura
Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 dias

119.097 25/08/2023

RENATO BELLI PIMENTA

JI 25 1

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a
conservar seus imóveis e respectivas dependências em
bom estado, a fim de não comprometer a integridade
física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC
143/09 - Prazo 30 dias

119.097 25/08/2023

RENATO BELLI PIMENTA

JI 25 1

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e
compete aos seus proprietários a construção,
reconstrução e conservação dos muros em toda a
extensão das testadas dos terrenos não edificados. Art. 

119.098 25/08/2023

ANA CAMILO DE OLIVEIRA

JV 33 1

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção,
reconstrução e conservação das calçadas em toda a
extensão das testadas do terreno, edificados ou não,
mantendo padronização estabelecida pela Prefeitura
Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 dias

119.098 25/08/2023

ANA CAMILO DE OLIVEIRA

JV 33 1

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a
conservar seus imóveis e respectivas dependências em
bom estado, a fim de não comprometer a integridade
física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC
143/09 - Prazo 30 dias

119.098 25/08/2023

ANA CAMILO DE OLIVEIRA

JV 33 1

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e
compete aos seus proprietários a construção,
reconstrução e conservação dos muros em toda a
extensão das testadas dos terrenos não edificados. Art. 

119.099 25/08/2023

JOSE APARECIDO FERRACINI

JV 33 24

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção,
reconstrução e conservação das calçadas em toda a
extensão das testadas do terreno, edificados ou não,
mantendo padronização estabelecida pela Prefeitura
Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 dias

119.099 25/08/2023

JOSE APARECIDO FERRACINI

JV 33 24

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a
conservar seus imóveis e respectivas dependências em
bom estado, a fim de não comprometer a integridade
física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC
143/09 - Prazo 30 dias

119.099 25/08/2023

JOSE APARECIDO FERRACINI

JV 33 24

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e
compete aos seus proprietários a construção,
reconstrução e conservação dos muros em toda a
extensão das testadas dos terrenos não edificados. Art. 

119.100 28/08/2023

EUNICE PEDROSO OLIVEIRA

EE 40 5

TERRENO PANTANOSO OU ALAGADIÇOS: Os
proprietários dos terrenos pantanosos ou alagadiços,
situados no perímetro urbano e abaixo do nível da via
pública, são obrigados a drená-los ou aterrá-los, à
exceção dos terrenos situados em áreas de preservação
ambiental. prazo 30 dias. Art. 9º, § 2º da LC 143/09

11.623 28/08/2023
CLAUDINEY AGRASSO

EMBARGO DA OBRA: A obra em andamento será
embargada se estiver sendo executada sem o alvará
válido, quando este for necessário. Art. 38,I da LC 

11.623 28/08/2023

CLAUDINEY AGRASSO

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico
pela execução da obra a colocação da placa na obra, que
deverá ser mantida até a conclusão da mesma, contendo
minimamente nome, qualificação profissional e número
de registro no conselho de classe correspondente dos
responsáveis pelo projeto e pela execução da obra,
número do protocolo e do alvará, nome da firma,
empresa ou sociedade, quando for o caso. Art. 2º, § 2º
da LC 194/12. Prazo 15 dias

41.911 28/08/2023

JP EMPREENDIMENTOS PERUIBE

LTDA NP 00A 0

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de
construção, reconstrução, demolição, reforma ou
acréscimo de edifício será feito no Município sem a
emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da
LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

11.624 28/08/2023

ANDERSON FABRISIO MILIATI

MIYAMOTO JS 2 27

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de
construção, reconstrução, demolição, reforma ou
acréscimo de edifício será feito no Município sem a
emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da
LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

11.624 28/08/2023

ANDERSON FABRISIO MILIATI

MIYAMOTO JS 2 27

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico
pela execução da obra a colocação da placa na obra, que
deverá ser mantida até a conclusão da mesma, contendo
minimamente nome, qualificação profissional e número
de registro no conselho de classe correspondente dos
responsáveis pelo projeto e pela execução da obra,
número do protocolo e do alvará, nome da firma,
empresa ou sociedade, quando for o caso. Art. 2º, § 2º
da LC 194/12. Prazo 15 dias

119.101 29/08/2023

maria edleusa silva franca

EE 40 3

TERRENO PANTANOSO OU ALAGADIÇOS: Os
proprietários dos terrenos pantanosos ou alagadiços,
situados no perímetro urbano e abaixo do nível da via
pública, são obrigados a drená-los ou aterrá-los, à
exceção dos terrenos situados em áreas de preservação
ambiental. prazo 30 dias. Art. 9º, § 2º da LC 143/09

119.102 29/08/2023

ERNESTO RODRIGUES

HN 21 8

MURO DE DIVISA COM LOTES: As paredes de prédios e
muros em contato com terra deverão ser revestidas e
impermeabilizadas convenientemente, de modo a não
permitir a passagem da umidade para o lado oposto da
mesma. Art. 115, §2º da LC 123/08. Prazo 30 dias
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